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CONSTRUTORA INNOVARE PRE-MOLDADO E 
METALURGICA EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ nº 
27.677.356/0001-10

02 25.000,00

Itaúba/MT, em 03 de Agosto de 2020.

OTÁVIO LUIZ FIEL
Pregoeiro Oficial

Publique-se

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÍNA

ATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA-MT
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100/2020
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 100/2020 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  JUINA,  ESTADO  DE  MATO 
GROSSO.

CONTRATADO: ENERGISA MATO GROSSO – DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A.

RESUMO  DO  OBJETO:  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  PARA 
CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA PARA A UNIDADE DO CENTRO 
DE  ATENDIMENTO  PARA  ENFRENTAMENTO  DO  COVID-19,  A  SER  EXCUTADO  PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO

ELEMENTO  DE  DESPESA:  DOTAÇÃO:  1588  – 
03.110.10.302.0016.2309.339039000000 – VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

Fonte:  0146000000 –  Transferência Fundo a Fundo de  Recursos do 
SUS provenientes do Gov

VALOR  TOTAL  ESTIMADO:  R$ 19.500,00  (dezenove  mil  e 
quinhentos reais)

DATA DO RECONHECIMENTO:  31/07/2020 pelo Ilmo.  Sr.  Secretário 
Municipal de Finanças e Administração de Juína/MT. 

DATA DA RATIFICAÇÃO: 31/07/2020 pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
de Juína/MT.

 

MARCIO ANTONIO DA SILVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 
LICITAÇÃO

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL SRP – N° 074/2020
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

O  Munícipio  de  Juína-MT,  através  de  seu  Pregoeiro  nomeado  pela 
Portaria Municipal n.º 9.111/2020, TORNA PÚBLICO, para conhecimento, dos interessados, que 
fará  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial,  do  tipo  “MENOR  PREÇO  POR  ITEM”,  para 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA PRESTAR SERVIÇOS 
DE  ARBITRAGEM,  NO  REGIME  DE  EVENTOS,  ATENDENDO  AS  NECESSIDADES  DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  ESPORTE  LAZER  E  TURISMO,  NOS  DIVERSOS  EVENTOS 
REALIZADOS, MUNICIPIO DE JUINA, ESTADO DE MATO GROSSO, estando a sessão pública 
para o dia 17 DE AGOSTO DE 2020 ÀS 08:00 HORAS, na sala do Departamento de Licitação da 
Administração do Município de Juína, situado na Travessa Emmanuel, nº. 33N, Centro. O Edital  
poderá ser adquirido no endereço acima, das 07:00 às 13:00 horas de segunda a sexta-feira ou  
pelo  site  www.juina.mt.gov.br,  em portal  transparência,  agenda  de  licitações.  Informações pelo 
Telefone: (66) 3566-8302 ou e-mail: licitacao@juina.mt.gov.br. Juína-MT, 30 de Julho de 2020. 

MARCIO ANTONIO DA SILVA
Pregoeiro Designado
Poder Executivo

 
PORTARIA

PORTARIA N.º 11.442/2020.

Concede  Licença  Prêmio  a  Servidora  que  menciona,  e  dá  outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA/MT, no uso das atribuições que 
lhe confere a Constituição Federal,  o  art.  83,  inciso III,  da Lei Orgânica do Município  e a  Lei 
Complementar Municipal n.º 1.022/2008,

R E S O L V E:

 Art. 1.º -  Conceder 30 (trinta) dias de  LICENÇA PRÊMIO a servidora 
Pública Municipal, EUGENIA CORREA AMARILHA DOS SANTOS, matrícula n.º 342, investida no 
cargo de provimento efetivo de Técnico de Alimentação Escolar – 40 Horas, referente ao período 
aquisitivo de 04/01/2014 a 03/01/2019, com início em 03/07/2020 e retorno em 02/08/2020.

 Art.  2.º  - Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar de: 03/07/2020, revogados as disposições em contrário.

 Juína- MT, 07 de julho de 2020.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de 
costume.

PORTARIA N.º 11.443/2020.

Concede  Licença  Prêmio  a  Servidora  que  menciona,  e  dá  outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA/MT,  no uso das atribuições que 
lhe confere a Constituição Federal,  o art.  83,  inciso III,  da Lei  Orgânica do Município e a  Lei 
Complementar Municipal n.º 1.022/2008,

R E S O L V E:

 Art. 1.º -  Conceder 30 (trinta) dias de  LICENÇA PRÊMIO a servidora 
Pública Municipal, LUZIA MOREIRA AGUIAR, matrícula n.º 150, investida no cargo de provimento 
efetivo de Técnico de Manutenção e Infraestrutura – 40 Horas, referente ao período aquisitivo de  
22/02/2015 a 21/02/2020, com início em 01/07/2020 e retorno em 31/07/2020.

 Art.  2.º  - Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar de: 01/07/2020, revogados as disposições em contrário.

 Juína- MT, 07 de julho de 2020.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

 ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de 
costume.

PORTARIA N.º 11.444/2020.

Concede  Licença  Prêmio  a  Servidora  que  menciona,  e  dá  outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA/MT,  no uso das atribuições que 
lhe confere a Constituição Federal,  o art.  83,  inciso III,  da Lei  Orgânica do Município e a  Lei 
Complementar Municipal n.º 1.022/2008,

R E S O L V E:

 Art. 1.º -  Conceder 30 (trinta) dias de  LICENÇA PRÊMIO a servidora 
Pública Municipal, CRISTIANE FERREIRA DOS SANTOS, matrícula n.º 1623, investida no cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar Pedagógico da Educ. Infantil C/Prof. – 20 Horas, referente ao 
período aquisitivo de 25/06/2012 a 24/06/2017, com início em 03/07/2020 e retorno em 02/08/2020.

 Art.  2.º  - Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar de: 03/07/2020, revogados as disposições em contrário.

 Juína- MT, 07 de julho de 2020.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

 ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de 
costume.

 
PORTARIA N.º 11.446/2020.

Concede  Licença  Prêmio  a  Servidora  que  menciona,  e  dá  outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA/MT,  no uso das atribuições que 
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